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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'034/2023
pnncÃo nlnrnonlco N" 13812022

o lvtuNlcÍpro DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no cNPJÀ'lF

sob o no i6.205.66510001-01, com sede ädminiitrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil

(RG) n' 4.352.gg3-i SSP/PR i inscrito no CPFfuIF sob o no 524,704,239-53, de ora em diante

denominado 11NTRATANTE; e a empresa MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES

LTDA, pessoa jurídica de direito privádo inscrita no CNPJA{F sob o no 39.649.81210001-06, com sede

na Rua do Comércio, s/no, Centro,'Cidudr de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, CEP 89882-000'

Telefone (4g) 332g-3744 I (47) ggl55-L287, e-mail: coniatomccomercio(iÐgmail.com, representada por

seu administíador, Sr. Andr.è Luiz dos Santos, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 3408161

SSP/SC, e inscrito no CPF/\4F sob o no 005.50f,609-06, de ora em diante denominada CONTRATADA'

classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de

compromisso nas condições estipuladãs no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão

Eletrôníco n.' 13g/202i. Cl,Åu'sutl pruanm¿ - oo onnro: A implantação de Registro de Preços

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÄ

abaixo caclosdos

9,49 2.657,20Bela

Acllocolata¿o em pó, instantâneo, enriquecido com

até l0 (dez) vitaminas, com granulação extrafina -
entrega em embalagem de polietileno leitoso.

Embalagem de 800 gramas a 1 I(g. Validade a

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data

de entreea.

280 KG01

6,49 649,00DoZeKG

milho, fabdcado a partir de matérias primas sãs e

limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e

parasitos, livre de umidade, fermentação ou ranço'

Entrega em embalagem de I kg em polietileno

atóxico, intacto e hermeticamente fechado. Validade

a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a pattir da

data de

amiláceo do doextralprodutomilho:deAmido

03 100

1.403,0014,03Romano

Lette em pó integral obtido por desidratação do leite

de vaca integral e apto para a alimentação humana,

mediante processos tecnológicos adequados

adicionado de lecitina de soja como emulsionante,

sem adição de soro de leite e sem adição de

açucares. Devendo ter boa solubilidade' Embalagem

em lata hermeticamente fechada ou em polietileno

atóxico ou embalagem aluminada. Embalagem de

4009, Validade a vencer de no mínimo 06 (seis)

meses a partir da data de entrega,

100 UND32

2.070,00Bela 6,90

constituída de grãos inteiros e sadios, com a

umidade permitida enr lei, isento de material terroso,

sujidades e misturas de outras espécies e de

parasitas, de fermentação e mofo, de 
_ 

odores

êstranhos e de substâncias nocivas à saúde, com
cultura. agemEmbalda agrido ministérioregistro

lástica stenteresl 500g.de de validadeCom ptazop
mlnlmo meses6 contar datada dade no

Lentilha graida, nova, seca,l, c

300 UND35

658,50Urbano 4,39

Vacanaoìspaguete sem glúten - macarrão de anoz,

sem glúten - sem lactose, sem ovos, O produto

deverá estar em conformidade com as leis

esoecificas visentes. Embalagem 500 grq¡qq!.

150 UND4t

7Leite a base de54 100 Litros

CNPJ -()l
Avenida Macali,
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MUNICiPI ODEMARMELEIRO
ESTADO OO PNN¡N,{

O presente Registro de

ESCOLAS MI.]NICIPAIS:

c DE DO O recebimento do objeto desta contratação sera

realizado da seguinte forma: Provisoriamente, pelo(a) responsável no acompanhamento e fiscalização da

Ata de Registro de Preços, Para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta' Defïnitivamente, até 5 (cinco) dias úteis da entrega'

após verifïcação da qualidade e quantidade do material e subsequente aceitação . No caso de consideradas

insatisfatóri as as condições do material recebido provisori amente, será lavrado Termo de Recusa, no qual

constarão as desconformidades, devendo o produto ser substituído. A Contratadaftcarát obrigada a trocar,

a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na

aceitação. Prazo de troca: 3 (três) dias úteis' Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará

a detentora da Ata incorrendo em atraso na entrega e suj eita à aplicação das sanções previstas. Condições

da entrega: os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente

contra danos de transporte e s de fornecimento

-01CNPJ:
Avenida Macali,

da data demeses a

Validade

com 1 0% colesterol ee 0o/olactoselonga vida
defonte proteínas, lotcíic zlnco vitaminase b2,a,

b6, Ib c,) e, fólico.ácido mamíni 6ded,

7.984.70alor

1 l6 - Bairro AraucáriaRua dasEscola
821 -Rua Padre APadre AfonsoEscola

Avenida A Alvorada2lDom Pedro IEscola Muni
Bairo -108Rua Dr.São JudasEscola

830 - CentroCMEI Hilda Berlatto Vivan
7 Bairro IIIPassarela25733Verônica MullerCMEI

Rua
esco

da merendaCentroEscola Rural MuniciPal Novo Progresso
Souza NavesEscola Rural

E-mail
no 255, Centro - Cx' Postal 24 -

acompanhados das

- Telefons: (46) 3525-8 107 / 8l 05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pln.qNÅ

OnruCaçÖES DA CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários
para a completa execução das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores
referentes ao frete para enhega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em
local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a
responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitaçã0, lvfanter durante toda a execução
da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA FISCALIZAÇÃOz O recebimento, a
fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da
Nutricionista do Município. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da
administração e de seus agentes e prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmaclo entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a
oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento conhatual e cometimento de outros atos
ilíciros. ct,{usuL,q ou,AnrÀ - n.4s cotÝucÕns on ple,AanÌÿro B nor,AÇÅo
ORÇAM efetu
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf@marmeleiro.ur.gov.bl'. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancária de titularidade da Contratada. Ct.{uSan¿ Oumrl - no ensron n,n lr,l-on nnetsrno
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Conhatos n" 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilfcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes. ctÅasan¿ snxr¿ - n¿ nnws,Ã-o no nnelsino nn pnncos: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. ct4usane sÉatu - nò nnllasrø nn
PREC0S E REEOUILIBRIO EC0NÔMIC} FINANCEIRÙ: Durante a vigência Ao nègiltrãie
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a gssinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. ct.{usut.l otrlu¿ - oo c,a¡tcnmanwro oo nnetsino on pnncos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não , no ptazo

l -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.61

ANDRE LUIZ
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sANTos:00ss0 åïL::::;::1ff''
E-mail: - Telefone: (46) 3525-9107 I 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
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MUNICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO PO P¡,REN.Á,

iniciativa da GONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado' $2" A CONTRATADA

reconhece os direitos do C6NTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art' 77 daLei

n" g.6661g3, $3" A CONTMTADA indenizarâo CoNTRATANTE por todos os prejuízos que esle vier a

sofreremdecorrênciadarescisãoporinadimplementodesuasobrigaçõescontiatuais.@
ntantÀ inlann¿ - ol wwcunqcÃot Èsta ata estavinculada ao edital de Pregão Eletrônico n'

eaestaobriga.semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em comiatl'UitiOade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quui¡n"uçao_exigidas na licitação. õ.tÁaSi.nl nÉÇtal sn=eu¡vol - o,n Fnlunn n n'l
èOnnUþCÅO: Ãs pa*es dechrám conhecer as norm'¿s de prevenção à comrpção previstas na legislação

br^¡.t*, d*ttre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n'" 8'42911992), aLei Federal n'o

12.g4612013 e seus regulamentoi, se co-prometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer,lar ou se comprometet a dat, a quem quer que seja, aceitar ou Se comprometer a

àceítar', de quem quer que seja, tant,o por conta própiia quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, compensação, vantagens financeirâs ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

mJdo fraqdulenio que cånstituam práticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro dó presenteiontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

dËste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepoltos, administradores e colaboradores ajam da

;;;;|ffi z.' CiÁusaít nÉóru rnncntn,tt- - bn ntspos.tcÕns rlttttts'-tos casos omissos

aplicar-se-ãou.o10'520,de17dejulhode2002,dosDecretos
Municipal n.o 1.519, de26 deoutubro de 20O6 en." 1.567,de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.o 8.666193 e suas alterações. Ct,úUSUtl OÉAA,4 OA'enf,e - OQ .f.Onq.: As questões

deconentes da utilização da presente atà que nao possam ser dirimidas administrativamente serão

pio."rrua^ e julgadas no Foró da Comarca ãe Marmeleiro, com exclusão de qualquer oufro, por mais

privilegiado que ie¡a. Nada mais havendo a tralar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

pt.rcnt-r Ata, que apos lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 17 de fevereito de2023.

MARMELEIRO

ANDRELUIZDOS Asslnådodeformad¡sltalporANDRE

äñiìlsõóIloìãogoo"bTL'"0,,T;llf ;33å?if ilå,
MC COMERCIO DE ALIMENTOS E

TRANSPORTES LTDA
André Luiz dos Santos

Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000

e-Áuif' licltg.o;(å!qq.!m9þir'ÈÊr,gç-Y.br / licitacso02(drnarmcloi¡o'p¡8$!b - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNtcíplODEMARMELEIRO
ESTADo oo peReNÁ

CONTRATANTD:

ExrRATo PARA runr,rcaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 034/2023

pnncÃo nr,nrnÔNrco N" 13812022

n¿uNtcÍplo DE MARMELEIRo
CONTRATADA: MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE EVI assinatura da ata de

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 17 de fevereiro de 2023.
Marmeleiro, 17

Jair Pilati
de Marmeleiro

registro de preços

9,49 2.657,20BelaKG

até l0 (dez) vitaminas, com granulação extrafina -
entrega em embalagem de polietileno leitoso'

Embalagem de 800 gramas a 1 I(g, Validade a

vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data

Achocolatado em Pó, instantâneo,

de

enriquecido com

0l 280

6,49 649,00DoZeKG

milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e

limpas, isentas de matéria terrosa, fungos e

parasitos, livre cle umidade, fermentação ou ranço'

Èntrega em embalagem de 1 kg em polietileno

atóxiCo, intacto e hermeticamente fechado. Validade

a vencer de no mínimo 06 (seis) meses a partir da

amiláceo extraído doAmido de milho: produto

data de

03 100

1.403,0014,03RomanoLIND

Leite ern pó integral obtido por desidratação do leite

de vaca integral e apto para a alimentação humana,

mediante processos tecnológicos adequados

adicionado de lecitina de soja como emulsionante,

sem adição de soro de leite e sem adição de

açucares. Devendo ter boa solubilidade' Embalagem

em lata hermeticamente fechada ou em polietileno

atóxico ou embalagem aluminada. Embalagem de

4009. Validade a vencer de no mínimo 06 (seis)

da data demeses a

32 100

2.070,006,90BelaIJND

classe graúda, nova' seca,

constituída de grãos inteiros e sadios, com a

umidade permitida em lei, isento de material terroso,

sujidades e misturas de outras espécies e de

parasitas, de fermentação e mofo, de odores

estranhos e de substâncias nocivas à saúde, com

registro do ministério da agricultura, Embalagem

plástica resistente de 5009' Com prazo de validade

Lentilha tipo 1,

de no mínimo 6 meses a contar da data da

35 300

658,50Urbano 4,39UND
sem glúten - sem

deverá estar em

sem glúten - macarrão de aÍoz,
lactose, sem ovos. O Produto
conformidade com as leis

espaguete

500

4t 150

547,005,47Purity

Leite a base de

longa vida com I
fonte de proteínas

da data demeses a

I 0% elactose colesterol0% e

cálcio, ztn.co a,vitaminas b2,

c ácido vfólico alidade demínima 6d, e,,b l2b6,

original.

100 Litros54

7V Estimadofotalalor
até 16 de agosto de2023.

óNp¡: zo.zos.eo5looo 1 -o I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

e-mait: l¡cjÍE¡a@na:rusls-il,Ln':ecy-ht /.Jic-ilsc¡-s02@ll]0Io]9'!9lln.p¿Ssvj2l - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


